
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - Recursos Hídricos Produtores Rurais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2321 - RECURSOS HÍDRICOS: ÁGUA EM QUANTIDADE E QUALIDADE PARA SEMPRE

AÇÃO
2397 - LEVANTAMENTOS E ESTUDOS INTEGRADOS EM RECURSOS HÍDRICOS PARA GESTÃO E AMPLIAÇÃO DA OFERTA HÍDRICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
MUNICÍPIO BENEFICIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
400

JUSTIFICATIVA
Pretende com a presente emenda de Prioridades e Metas incluir uma previsão de estudos quanto ao mapeamento geológico e
geoquímico, bem como o estudo do território para viabilizar a perfuração de poços artesianos aos para produtores da agricultura
familiar, comunidades tradicionais e sistemas simplificados de abastecimento de água. Os poços artesianos, além de acabarem com os
problemas de estiagem e racionamento, também garantem água de qualidade, fornecimento contínuo de água e economia dos
produtores rurais, sendo indispensável sua previsão junto à LDO 2024.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - Agropecuária Sustentável
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
25000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa o incentivo e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio porte por meio da adequação e da manutenção
de estradas vicinais, da aquisição e do fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas e de processamento agroindustrial, e pela
realização de obras agropecuárias em investimentos de pequeno vulto. Auxílio para correção de solos. Elaboração, implementação,
acompanhamento e avaliação de projetos que visem ao desenvolvimento sustentável da pequena e da média produção, bem como
apoio à realização de eventos técnicos, de seminários, de palestras, de oficinas, de fóruns, de convenções e de cursos técnicos, visando
à promoção, ao intercâmbio, à divulgação de inovações e ao desenvolvimento do agronegócio de pequeno/médio porte.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - Infraestrutura Pesqueira
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5801 - PESCA E AQUICULTURA SUSTENTÁVEIS

AÇÃO
20Y1 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESCA ARTESANAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SERVIÇO PRESTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
20000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa a implantação de infraestruturas de produção, recepção, beneficiamento, distribuição e comercialização do
pescado, para promover o aumento da produção sustentável, a agregação de valor e a qualidade dos produtos pesqueiros e aquícolas
nacionais.
O Maranhão é o quinto maior produtor nacional de pescado, com produção de 47.700 toneladas/ano, segundo os dados da Associação
Brasileira de Piscicultura, o que movimenta a economia do Estado gerando emprego. Desta forma sugere-se o acréscimo para 1.500.000
toneladas.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 211A - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO AMBIENTAL PARA O PÚBLICO DA REFORMA AGRÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5136 - GOVERNANÇA FUNDIÁRIA, REFORMA AGRÁRIA E REGULARIZAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS E DE POVOS E COMUNIDADES
TRADICIONAIS
AÇÃO
211A - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO AMBIENTAL PARA O PÚBLICO DA REFORMA AGRÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
Viabilização, conforme prioridade, da implantação ou a recuperação de infraestrutura dos projetos de assentamento e territórios
quilombolas reconhecidos, a realização da concessão, do acompanhamento e fiscalização da aplicação dos créditos de instalação pelas
famílias beneficiárias do programa de reforma agrária, além das ações de supervisão ocupacional, gestão ambiental, titulação e demais
ações visando proporcionar as condições necessárias para o desenvolvimento sustentável e a consolidação dos projetos de
assentamento.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 20Y1 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESCA ARTESANAL
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5801 - PESCA E AQUICULTURA SUSTENTÁVEIS

AÇÃO
20Y1 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESCA ARTESANAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SERVIÇO PRESTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Promoção de ações voltadas ao ordenamento e desenvolvimento da pesca nacional, tais como: subsídios técnicos científicos à
elaboração das regras de acesso aos recursos pesqueiros; implantação e desenvolvimento de novas tecnologias aplicadas na cadeia
produtiva da pesca; apoio a iniciativas sociais e econômicas da cadeia produtiva da pesca; aquisição de bens, materiais, serviços e
objetos compatíveis com projetos e atividades para a pesca; apoio à realização de eventos.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - Quilombolas
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5136 - GOVERNANÇA FUNDIÁRIA, REFORMA AGRÁRIA E REGULARIZAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS E DE POVOS E COMUNIDADES
TRADICIONAIS
AÇÃO
210Z - IDENTIFICAÇÃO, RECONHECIMENTO E TITULAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ÁREA RECONHECIDA ( HA)

ACRÉSCIMOS
200000

JUSTIFICATIVA
Os povos quilombolas têm seu modo de viver consagrado como direito fundamental e patrimônio cultural brasileiro e, suas terras
remanescentes de quilombos devem ser reconhecidas e tituladas (art. 68 do ADCT), para que as comunidades possam viver com
dignidade. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal tem reconhecido o art. 68 do ADCT como direito fundamental, e
consequentemente norma de eficácia plena e imediata (ADI 3239; MS 32262). Esse dever constitucional do estado, de reconhecer a
propriedade definitiva aos povos quilombolas, emitindo os títulos respectivos cabem, em grande medida ao INCRA. Essa autarquia tem
como diretriz de sua atuação institucional implementar a regularização fundiária das terras ocupadas por comunidades remanescentes
de quilombos e gerenciar a estrutura fundiária nacional pelo conhecimento da malha fundiária mediante o cadastramento e a
certificação dos imóveis rurais, contribuindo para as políticas de inclusão social e desenvolvimento sustentável.
Segundo o Censo 2022, 1,3 milhões de pessoas que se declararam quilombolas. O Maranhão foi estatisticamente considerado pelo IBGE
como a segunda maior população quilombola do Brasil, visto que o Estado possui 269.074 mil pessoas que se autodeclaram quilombolas.
Desse quantitativo, 71,54% são beneficiárias do programa bolsa família e 70,79% se encontram em situação de extrema pobreza. As
principais atividades produtivas são agricultura, extrativismo ou pesca artesanal.
Por circunstâncias históricas essas comunidades estão em processo de isolamento, de modo que os serviços e equipamentos públicos
não chegam a essas comunidades, dado a ausências de estradas e vias de acesso, por isso se faz necessário o acréscimo no quadro de
metas e prioridades da LDO/2024.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - Embrapa
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
400

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 – Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária”, tem como finalidade principal o
financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação para gerar tecnologias e soluções inovadoras para a agropecuária,
inclusive a agricultura familiar. A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias
disruptivas e de futuro para antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de
soluções para demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para
garantir o sucesso da agropecuária nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e
monitoramento territorial; agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia;
convivência com a seca; diversificação e nichos de mercado etc. Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de
cientistas, a manutenção de coleções vegetais e de germoplasma animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento
agrometeorológico, manutenção de sistemas de quarentena para apoio à defesa sanitária e outros.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 214W - MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA DEFESA AGROPECUÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2302 - DEFESA AGROPECUÁRIA

AÇÃO
214W - MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA DEFESA AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ATIVIDADE REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
A Ação visa a promoção da sanidade na agropecuária, com a finalidade de manter e ampliar a situação das zonas livres de pragas e
doenças, fortalecendo sua vigilância, prevenção, erradicação e controle..Além disso, objetiva-se a promoção da sanidade e qualidade dos
alimentos e bebidas com a finalidade de reduzir resíduos e contaminantes em produtos de origem vegetal e animal, de forma a não
afetar a saúde dos consumidores. Para isso, realiza-se a inspeção, vigilância, controle e comercialização de insumos e serviços
demandados na agropecuária: serviços agrícolas, serviços pecuários, material genético animal, insumos destinados à alimentação
animal, produtos de uso veterinário, fertilizantes, corretivos, inoculantes, sementes e mudas, agrotóxicos e afins, bem como atividades
com organismos geneticamente modificados; padronização, classificação e inspeção de produtos vegetais, inspeção e fiscalização de
produtos de origem animal e vegetal; vigilância, prevenção, controle e erradicação de doenças dos animais aquáticos; realização da
vigilância e fiscalização do trânsito interestadual de vegetais seus produtos e insumos; e a modernização do gerenciamento da Rede
Nacional de Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 210V - ESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA, PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA AGROECOLOGIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1191 - AGRICULTURA FAMILIAR E AGROECOLOGIA

AÇÃO
210V - ESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA, PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA AGROECOLOGIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Promover, apoiar e fomentar as ações de estruturação dos Sistemas Produtivos dos agricultores familiares, pequenos e médios
produtores, assentados da reforma agrária e povos e comunidades tradicionais e seus empreendimentos visando o fortalecimento das
cadeias produtivas, geração de renda, superação da pobreza e melhoria da qualidade de vida no meio rural. Aquisição, distribuição e
fomento à produção de insumos, com vistas a melhoria da capacidade produtiva. Promoção de sistemas de produção sustentáveis.
Promoção e fomento à certificação diferenciada de produtos. Apoio à inclusão nos processos de agroindustrialização. Fomento a projetos
de ciência e tecnologia, ensino e extensão para estruturação produtiva. Apoio, execução, monitoramento e fiscalização de projetos de
fomento, infraestrutura e serviços de estruturação de produtiva. Monitoramento e fiscalização de contratos de gestão, repasses,
convênios e outros instrumentos congêneres. Apoio ao desenvolvimento rural sustentável no semiárido brasileiro. Implantação e gestão
de sistemas de cadastro e gerenciamento de informações dos agricultores, suas atividades e organizações produtivas. Promoção da
inclusão produtiva sustentável. Apoio técnico ao Garantia-Safra. Identificação dos diversos públicos beneficiários da Política Nacional da
Agricultura Familiar (Lei 11.326/2006) e cadastramento das Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA), os Empreendimentos
Familiares Rurais (EFR) e as Formas Associativas da Agricultura Familiar no CAF.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 20Y0 - DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5801 - PESCA E AQUICULTURA SUSTENTÁVEIS

AÇÃO
20Y0 - DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SERVIÇO PRESTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Promoção de ações voltadas ao ordenamento e desenvolvimento da cadeia produtiva, tais como: realização de estudos e pesquisas
visando à sustentabilidade da atividade; elaboração das normas de ordenamento da aquicultura; fortalecimento das instituições de
extensão, ensino, pesquisa e laboratórios; apoio na assistência técnica e extensão; promoção da difusão e inovação tecnológica;
aquisição de bens, materiais, serviços e objetos compatíveis com projetos e atividades aquícolas; apoio à realização de eventos;
fiscalização de cessão de uso de águas da União e monitoramento ambiental da atividade;

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 099F - CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA AO PRÊMIO DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
099F - CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA AO PRÊMIO DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PRODUTOR BENEFICIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Pagamento de subvenção econômica correspondente a uma parcela do prêmio do seguro rural, com a finalidade de reduzir os custos de
aquisição e incentivar a contratação de seguro rural privado por parte do produtor rural.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Financiamento de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias voltadas à geração de conhecimento e viabilização de soluções inovadoras
para a agropecuária, incluindo a agricultura familiar. Os projetos de P&D serão executados buscando como resultado a geração de
conhecimento e/ou produtos com foco nas cadeias de produtos de origem animal e vegetal, incluindo a operacionalização do Sistema de
Monitoramento Agrometeorológico e o apoio ao desenvolvimento das atividades agropecuárias.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:05h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA  - 20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa o incentivo e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio porte por meio da adequação e da manutenção
de estradas vicinais, da aquisição e do fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas e de processamento agroindustrial, e pela
realização de obras agropecuárias em investimentos de pequeno vulto. Auxílio para correção de solos. Elaboração, implementação,
acompanhamento e avaliação de projetos que visem ao desenvolvimento sustentável da pequena e da média produção, bem como
apoio à realização de eventos técnicos, de seminários, de palestras, de oficinas, de fóruns, de convenções e de cursos técnicos, visando
à promoção, ao intercâmbio, à divulgação de inovações e ao desenvolvimento do agronegócio de pequeno e médio porte.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA  - 20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa o incentivo e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio porte por meio da adequação e da manutenção
de estradas vicinais, da aquisição e do fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas e de processamento agroindustrial, e pela
realização de obras agropecuárias em investimentos de pequeno vulto. Auxílio para correção de solos. Elaboração, implementação,
acompanhamento e avaliação de projetos que visem ao desenvolvimento sustentável da pequena e da média produção, bem como
apoio à realização de eventos técnicos, de seminários, de palestras, de oficinas, de fóruns, de convenções e de cursos técnicos, visando
à promoção, ao intercâmbio, à divulgação de inovações e ao desenvolvimento do agronegócio de pequeno e médio porte.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Financiamento de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias voltadas à geração de conhecimento e viabilização de soluções inovadoras
para a agropecuária, incluindo a agricultura familiar. Os projetos de P&D serão executados buscando como resultado a geração de
conhecimento e/ou produtos com foco nas cadeias de produtos de origem animal e vegetal, incluindo a operacionalização do Sistema de
Monitoramento Agrometeorológico e o apoio ao desenvolvimento das atividades agropecuárias.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 099F - CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA AO PRÊMIO DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
099F - CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA AO PRÊMIO DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PRODUTOR BENEFICIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Pagamento de subvenção econômica correspondente a uma parcela do prêmio do seguro rural, com a finalidade de reduzir os custos de
aquisição e incentivar a contratação de seguro rural privado por parte do produtor rural.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - EMBRAPA - 20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
245

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária” tem como principal
finalidade o financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação conduzidos pela Embrapa para gerar tecnologias
agropecuárias e, também, das atividades que promovem a transferência e a adoção dessas soluções inovadoras pelos produtores rurais
e outros agentes das cadeias de valor da agropecuária brasileira, com especial atenção a agricultura familiar visando a redução da
pobreza no campo. A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e
de futuro para antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para
demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para garantir o sucesso da
agropecuária nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial;
agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca;
diversificação e nichos de mercado etc. Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de cientistas, a manutenção de
coleções vegetais e de germoplasma animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento agrometeorológico, manutenção de
sistemas de quarentena para apoio à defesa sanitária e outros.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Agropecuária Sustentável - CRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa incluir no Anexo de Metas e Prioridades da LDO a promoção da agropecuária nacional pela difusão de tecnologias,
fomento à inovação no agronegócio, inclusive na agroindústria; fomento à conservação e ao uso sustentável de recursos genéticos para
agricultura e alimentação; fomento ao uso de boas práticas de manejo e conservação de solo e água; fomento à implementação de
sistemas integrados de produção agropecuária; apoio ao desenvolvimento do associativismo rural e do cooperativismo, bem como
incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 214W - MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA DEFESA AGROPECUÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2302 - DEFESA AGROPECUÁRIA

AÇÃO
214W - MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA DEFESA AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ATIVIDADE REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
A Ação visa a promoção da sanidade na agropecuária, com a finalidade de manter e ampliar a situação das zonas livres de pragas e
doenças, fortalecendo sua vigilância, prevenção, erradicação e controle..Além disso, objetiva-se a promoção da sanidade e qualidade dos
alimentos e bebidas com a finalidade de reduzir resíduos e contaminantes em produtos de origem vegetal e animal, de forma a não
afetar a saúde dos consumidores. Para isso, realiza-se a inspeção, vigilância, controle e comercialização de insumos e serviços
demandados na agropecuária: serviços agrícolas, serviços pecuários, material genético animal, insumos destinados à alimentação
animal, produtos de uso veterinário, fertilizantes, corretivos, inoculantes, sementes e mudas, agrotóxicos e afins, bem como atividades
com organismos geneticamente modificados; padronização, classificação e inspeção de produtos vegetais, inspeção e fiscalização de
produtos de origem animal e vegetal; vigilância, prevenção, controle e erradicação de doenças dos animais aquáticos; realização da
vigilância e fiscalização do trânsito interestadual de vegetais seus produtos e insumos; e a modernização do gerenciamento da Rede
Nacional de Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h
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13/11/2023 às 15:08:34hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 19  de  45



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Apoio a Projetos de Infraestrutura em Áreas rurais - CRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5136 - GOVERNANÇA FUNDIÁRIA, REFORMA AGRÁRIA E REGULARIZAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS E DE POVOS E COMUNIDADES
TRADICIONAIS
AÇÃO
210X - APOIO AO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL À INCLUSÃO PRODUTIVA E À INFRAESTRUTURA RURAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TERRITÓRIO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa incluir no Anexo de Metas e Prioridades da LDO políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável e à
melhoria da qualidade de vida nos territórios rurais. Apoio a investimentos na implantação e modernização de infraestrutura necessárias
à dinamização econômica de áreas rurais, inclusive com investimentos em obras de infraestrutura que beneficiem coletivamente os
agricultores familiares e suas redes sociais de cooperação e a gestão social do processo de desenvolvimento dos territórios rurais nas
suas múltiplas dimensões: econômica, ambiental, sociocultural-educacional e político institucional.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 210V - ESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA, PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA AGROECOLOGIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1191 - AGRICULTURA FAMILIAR E AGROECOLOGIA

AÇÃO
210V - ESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA, PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA AGROECOLOGIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Promover, apoiar e fomentar as ações de estruturação dos Sistemas Produtivos dos agricultores familiares, pequenos e médios
produtores, assentados da reforma agrária e povos e comunidades tradicionais e seus empreendimentos visando o fortalecimento das
cadeias produtivas, geração de renda, superação da pobreza e melhoria da qualidade de vida no meio rural. Aquisição, distribuição e
fomento à produção de insumos, com vistas a melhoria da capacidade produtiva. Promoção de sistemas de produção sustentáveis.
Promoção e fomento à certificação diferenciada de produtos. Apoio à inclusão nos processos de agroindustrialização. Fomento a projetos
de ciência e tecnologia, ensino e extensão para estruturação produtiva. Apoio, execução, monitoramento e fiscalização de projetos de
fomento, infraestrutura e serviços de estruturação de produtiva. Monitoramento e fiscalização de contratos de gestão, repasses,
convênios e outros instrumentos congêneres. Apoio ao desenvolvimento rural sustentável no semiárido brasileiro. Implantação e gestão
de sistemas de cadastro e gerenciamento de informações dos agricultores, suas atividades e organizações produtivas. Promoção da
inclusão produtiva sustentável. Apoio técnico ao Garantia-Safra. Identificação dos diversos públicos beneficiários da Política Nacional da
Agricultura Familiar (Lei 11.326/2006) e cadastramento das Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA), os Empreendimentos
Familiares Rurais (EFR) e as Formas Associativas da Agricultura Familiar no CAF.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 211A - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO AMBIENTAL PARA O PÚBLICO DA REFORMA AGRÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5136 - GOVERNANÇA FUNDIÁRIA, REFORMA AGRÁRIA E REGULARIZAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS E DE POVOS E COMUNIDADES
TRADICIONAIS
AÇÃO
211A - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO AMBIENTAL PARA O PÚBLICO DA REFORMA AGRÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
Viabilização, conforme prioridade, da implantação ou a recuperação de infraestrutura dos projetos de assentamento e territórios
quilombolas reconhecidos, a realização da concessão, do acompanhamento e fiscalização da aplicação dos créditos de instalação pelas
famílias beneficiárias do programa de reforma agrária, além das ações de supervisão ocupacional, gestão ambiental, titulação e demais
ações visando proporcionar as condições necessárias para o desenvolvimento sustentável e a consolidação dos projetos de
assentamento.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 20Y1 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESCA ARTESANAL
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5801 - PESCA E AQUICULTURA SUSTENTÁVEIS

AÇÃO
20Y1 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESCA ARTESANAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SERVIÇO PRESTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Promoção de ações voltadas ao ordenamento e desenvolvimento da pesca nacional, tais como: subsídios técnicos científicos à
elaboração das regras de acesso aos recursos pesqueiros; implantação e desenvolvimento de novas tecnologias aplicadas na cadeia
produtiva da pesca; apoio a iniciativas sociais e econômicas da cadeia produtiva da pesca; aquisição de bens, materiais, serviços e
objetos compatíveis com projetos e atividades para a pesca; apoio à realização de eventos.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:19:06h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/11/2023 às 15:08:34hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 23  de  45



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - 20Y0 - DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5801 - PESCA E AQUICULTURA SUSTENTÁVEIS

AÇÃO
20Y0 - DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SERVIÇO PRESTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Promoção de ações voltadas ao ordenamento e desenvolvimento da cadeia produtiva, tais como: realização de estudos e pesquisas
visando à sustentabilidade da atividade; elaboração das normas de ordenamento da aquicultura; fortalecimento das instituições de
extensão, ensino, pesquisa e laboratórios; apoio na assistência técnica e extensão; promoção da difusão e inovação tecnológica;
aquisição de bens, materiais, serviços e objetos compatíveis com projetos e atividades aquícolas; apoio à realização de eventos;
fiscalização de cessão de uso de águas da União e monitoramento ambiental da atividade;
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) PESQUISA E INOVAÇÃO EMBRAPA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
245

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária” tem como principal
finalidade o financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação conduzidos pela Embrapa para gerar tecnologias
agropecuárias e, também, das atividades que promovem a transferência e a adoção dessas soluções inovadoras pelos produtores rurais
e outros agentes das cadeias de valor da agropecuária brasileira, com especial atenção a agricultura familiar visando a redução da
pobreza no campo.

A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e de futuro para
antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para demanda atual do
setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para garantir o sucesso da agropecuária
nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial; agricultura irrigada;
pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca; diversificação e nichos de
mercado etc.

Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de cientistas, a manutenção de coleções vegetais e de germoplasma
animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento agrometeorológico, manutenção de sistemas de quarentena para apoio à
defesa sanitária e outros.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) PESQUISA E INOVAÇÃO EMBRAPA II
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
215C - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DA EMBRAPA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA ADAPTADA/MODERNIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
21

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “215C Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da Embrapa” financia a manutenção da
infraestrutura laboratorial e demais estruturas físicas que dão suporte à execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação
que a Embrapa conduz com o objetivo de gerar tecnologias úteis e genuinamente nacionais para a agropecuária brasileira. Além dos
projetos para geração de conhecimento, essa estrutura também presta suporte à execução das ações de transferência de tecnologia que
promovem a sua adoção pelos produtores brasileiros, onde se dá especial atenção à agricultura familiar para apoiar os processos de
desenvolvimento econômico sustentável nesse segmento e atuar na erradicação da pobreza no campo.

A atualização tecnológica dessa infraestrutura é essencial para garantir a competitividade nacional na produção de tecnologias
sustentáveis e públicas para a agropecuária, que é o maior negócio do país. Ao tempo em que promovem a soberania tecnológica do
Brasil, a sua disponibilização pelo setor público também combate a intensificação da captura do valor gerado na agropecuária nacional
pelos grupos internacionais produtores e fornecedores dos insumos e dos conhecimentos.
Destaque-se também que o envelhecimento dos equipamentos, veículos, computadores e demais estruturas usadas pela pesquisa
também drena recursos de custeio que precisam ser destinados anualmente à manutenção corretiva desses bens, quando poderiam ser
aplicados no financiamento dos custos diretos dos projetos em desenvolvimento.

A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e de futuro para
antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para demanda atual do
setor produtivo. Esses projetos são de grande importância para garantir o sucesso da agropecuária nacional em diferentes cadeias de
valor, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial; agricultura irrigada;
pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca; diversificação e nichos de
mercado etc.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) PROJETO DE IRRIGAÇÃO
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2321 - RECURSOS HÍDRICOS: ÁGUA EM QUANTIDADE E QUALIDADE PARA SEMPRE

AÇÃO
21DJ - ESTUDOS E PROJETOS PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDO REALIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
30

JUSTIFICATIVA
A agricultura é um dos pilares da economia nacional, responsável por uma parcela significativa do PIB, da geração de empregos e da
produção de alimentos essenciais para a segurança alimentar do país. O setor agrícola necessita de constante modernização para se
manter competitivo no mercado global. Os sistemas de irrigação são cruciais para aumentar a eficiência da produção e para garantir a
sustentabilidade dos recursos hídricos.

Eventos extremos como secas e chuvas irregulares têm se tornado mais comuns. A implementação de projetos de irrigação permite
mitigar esses impactos, garantindo a continuidade da produção mesmo em períodos de escassez de água. A irrigação é um fator que
contribui significativamente para o aumento da produtividade por hectare. Com recursos adequados, é possível expandir a área irrigada,
o que resulta em maior produção e melhor qualidade dos produtos agrícolas.

Projetos de irrigação podem ser decisivos para o desenvolvimento de regiões com menor índice de desenvolvimento econômico,
promovendo a igualdade regional e a geração de riqueza. A aplicação de recursos em projetos de irrigação oferece um alto retorno sobre
o investimento, uma vez que aumenta a capacidade produtiva e pode reduzir a necessidade de importação de alimentos.

A utilização de técnicas de irrigação eficientes pode contribuir para a conservação dos recursos hídricos e para a redução do impacto
ambiental da agricultura.

Com base nesses argumentos, a emenda proposta ao Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 se justifica como um investimento
estratégico para a segurança alimentar, o desenvolvimento sustentável e a competitividade econômica do país. A alocação desses
recursos se faz necessária para que se possa planejar e executar projetos de irrigação que atendam às necessidades atuais e futuras do
setor agrícola brasileiro.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 10/11/2023 à(s) 15:38:15h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/11/2023 às 15:08:34hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 27  de  45
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) EMENDA DE META
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
215C - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DA EMBRAPA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA ADAPTADA/MODERNIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
21

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “215C Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da Embrapa” financia a manutenção da
infraestrutura laboratorial e demais estruturas físicas que dão suporte à execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação
que a Embrapa conduz com o objetivo de gerar tecnologias úteis e genuinamente nacionais para a agropecuária brasileira. Além dos
projetos para geração de conhecimento, essa estrutura também presta suporte à execução das ações de transferência de tecnologia que
promovem a sua adoção pelos produtores brasileiros, onde se dá especial atenção à agricultura familiar para apoiar os processos de
desenvolvimento econômico sustentável nesse segmento e atuar na erradicação da pobreza no campo.
A atualização tecnológica dessa infraestrutura é essencial para garantir a competitividade nacional na produção de tecnologias
sustentáveis e públicas para a agropecuária, que é o maior negócio do país. Ao tempo em que promovem a soberania tecnológica do
Brasil, a sua disponibilização pelo setor público também combate a intensificação da captura do valor gerado na agropecuária nacional
pelos grupos internacionais produtores e fornecedores dos insumos e dos conhecimentos.
Destaque-se também que o envelhecimento dos equipamentos, veículos, computadores e demais estruturas usadas pela pesquisa
também drena recursos de custeio que precisam ser destinados anualmente à manutenção corretiva desses bens, quando poderiam ser
aplicados no financiamento dos custos diretos dos projetos em desenvolvimento.
A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e de futuro para
antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para demanda atual do
setor produtivo. Esses projetos são de grande importância para garantir o sucesso da agropecuária nacional em diferentes cadeias de
valor, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial; agricultura irrigada;
pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca; diversificação e nichos de
mercado etc.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) EMBRAPA - Incluir no anexo de Prioridades e Metas, a ação orçamentária de pesquisa, desenvolvimento e transferência de
tecnologias para a agropecuária

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
245

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária” tem como principal
finalidade o financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação conduzidos pela Embrapa para gerar tecnologias
agropecuárias e, também, das atividades que promovem a transferência e a adoção dessas soluções inovadoras pelos produtores rurais
e outros agentes das cadeias de valor da agropecuária brasileira, com especial atenção a agricultura familiar visando a redução da
pobreza no campo. A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e
de futuro para antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para
demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para garantir o sucesso da
agropecuária nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial;
agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca;
diversificação e nichos de mercado etc. Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de cientistas, a manutenção de
coleções vegetais e de germoplasma animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento agrometeorológico, manutenção de
sistemas de quarentena para apoio à defesa sanitária e outros.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) EMENDA DE META
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
245

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária” tem como principal
finalidade o financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação conduzidos pela Embrapa para gerar tecnologias
agropecuárias e, também, das atividades que promovem a transferência e a adoção dessas soluções inovadoras pelos produtores rurais
e outros agentes das cadeias de valor da agropecuária brasileira, com especial atenção a agricultura familiar visando a redução da
pobreza no campo. A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e
de futuro para antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para
demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para garantir o sucesso da
agropecuária nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial;
agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca;
diversificação e nichos de mercado etc. Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de cientistas, a manutenção de
coleções vegetais e de germoplasma animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento agrometeorológico, manutenção de
sistemas de quarentena para apoio à defesa sanitária e outros.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familiar - CRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5133 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E COMBATE À FOME

AÇÃO
2798 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA AGRICULTORA BENEFICIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
Através destas ações, os órgãos compram alimentos da agricultura familiar, sem necessidade de licitação, e os destinam às pessoas em
situação de insegurança alimentar e nutricional, à rede socioassistencial, aos equipamentos públicos de segurança alimentar e
nutricional e à rede pública e filantrópica de ensino. Orientamos favoravelmente esta emenda para aumentar a destinação de recursos
deste importante Programa.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Inclusão Produtiva Rural - CRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5133 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E COMBATE À FOME

AÇÃO
20GD - INCLUSÃO PRODUTIVA RURAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
A inclusão produtiva rural envolve o acesso à água, o fomento rural e direito à alimentação. São programas específicos essenciais para
aumentarmos o impacto do governo nas áreas rurais garantindo inclusão e sustento de famílias. Orientamos pela aprovação desta
emenda.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA SEN IZALCI EMBRAPA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
245

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária” tem como principal
finalidade o financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação conduzidos pela Embrapa para gerar tecnologias
agropecuárias e, também, das atividades que promovem a transferência e a adoção dessas soluções inovadoras pelos produtores rurais
e outros agentes das cadeias de valor da agropecuária brasileira, com especial atenção a agricultura familiar visando a redução da
pobreza no campo. A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e
de futuro para antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para
demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para garantir o sucesso da
agropecuária nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial;
agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca;
diversificação e nichos de mercado etc. Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de cientistas, a manutenção de
coleções vegetais e de germoplasma animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento agrometeorológico, manutenção de
sistemas de quarentena para apoio à defesa sanitária e outros.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 07:05:10h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Reforma Agrária e Governança Fundiária - CRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5136 - GOVERNANÇA FUNDIÁRIA, REFORMA AGRÁRIA E REGULARIZAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS E DE POVOS E COMUNIDADES
TRADICIONAIS
AÇÃO
21GD - REFORMA AGRÁRIA E GOVERNANÇA FUNDIÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
300000

JUSTIFICATIVA
A Política de Reforma Agrária é o conjunto de medidas conduzidas pelo Poder Público a fim de promover a distribuição de terras entre
trabalhadores rurais, atendendo aos princípios de justiça social e aumento da produtividade, conforme disposto na Lei nº 4.504/64
(Estatuto da Terra). Esta emenda enaltece as ações relativas à Reforma Agrária e a manutenção dos assentamentos, pedimos sua
aprovação.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 07:05:10h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/11/2023 às 15:08:35hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 34  de  45
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA SEN IZALCI INFRAESTRUTURA EMBRAPA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
215C - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DA EMBRAPA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA ADAPTADA/MODERNIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
21

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “215C Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da Embrapa” financia a manutenção da
infraestrutura laboratorial e demais estruturas físicas que dão suporte à execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação
que a Embrapa conduz com o objetivo de gerar tecnologias úteis e genuinamente nacionais para a agropecuária brasileira. Além dos
projetos para geração de conhecimento, essa estrutura também presta suporte à execução das ações de transferência de tecnologia que
promovem a sua adoção pelos produtores brasileiros, onde se dá especial atenção à agricultura familiar para apoiar os processos de
desenvolvimento econômico sustentável nesse segmento e atuar na erradicação da pobreza no campo.
A atualização tecnológica dessa infraestrutura é essencial para garantir a competitividade nacional na produção de tecnologias
sustentáveis e públicas para a agropecuária, que é o maior negócio do país. Ao tempo em que promovem a soberania tecnológica do
Brasil, a sua disponibilização pelo setor público também combate a intensificação da captura do valor gerado na agropecuária nacional
pelos grupos internacionais produtores e fornecedores dos insumos e dos conhecimentos.
Destaque-se também que o envelhecimento dos equipamentos, veículos, computadores e demais estruturas usadas pela pesquisa
também drena recursos de custeio que precisam ser destinados anualmente à manutenção corretiva desses bens, quando poderiam ser
aplicados no financiamento dos custos diretos dos projetos em desenvolvimento.
A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e de futuro para
antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para demanda atual do
setor produtivo. Esses projetos são de grande importância para garantir o sucesso da agropecuária nacional em diferentes cadeias de
valor, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial; agricultura irrigada;
pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca; diversificação e nichos de
mercado etc.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 07:05:10h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Ministério da Agricultura - Ação 20ZV
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50

JUSTIFICATIVA
A presente visa a promoção da agropecuária nacional pela difusão de tecnologias, estudos e pesquisas afins, inclusive em agricultura
irrigada; estudos de Infraestrutura e Logística da Produção - INFRALOG; promoção e participação em exposições e feiras agropecuárias;
apoio ao desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas agrícolas e pecuárias; apoio ao desenvolvimento das cadeias produtivas
pecuárias sustentável da aquicultura; fomento à Indicação Geográfica de Produtos Agropecuários – IG e a outros signos distintivos;
fomento à inovação no agronegócio, inclusive na agroindústria; fomento à conservação e ao uso sustentável de recursos genéticos para
agricultura e alimentação; fomento ao uso de boas práticas de manejo e conservação de solo e água; fomento à implementação de
sistemas integrados de produção agropecuária; apoio ao desenvolvimento do associativismo rural e do cooperativismo, bem como
incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas; e apoio à formalização e
comercialização da produção, com a finalidade de promover o desenvolvimento do setor agropecuário.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 07:05:11h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - Inclusão Produtiva Rural
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5133 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E COMBATE À FOME

AÇÃO
20GD - INCLUSÃO PRODUTIVA RURAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
A inclusão produtiva rural envolve o acesso à água, o fomento rural e direito à alimentação. São programas específicos essenciais para
aumentarmos o impacto do governo nas áreas rurais garantindo inclusão e sustento de famílias. Orientamos pela aprovação desta
emenda.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 08:03:11h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA - Aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familiar
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5133 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E COMBATE À FOME

AÇÃO
2798 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA AGRICULTORA BENEFICIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
Através destas ações, os órgãos compram alimentos da agricultura familiar, sem necessidade de licitação, e os destinam às pessoas em
situação de insegurança alimentar e nutricional, à rede socioassistencial, aos equipamentos públicos de segurança alimentar e
nutricional e à rede pública e filantrópica de ensino. Orientamos favoravelmente esta emenda para aumentar a destinação de recursos
deste importante Programa.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 08:03:11h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/11/2023 às 15:08:35hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 38  de  45



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRA: EMBRAPA - Incluir no anexo de Prioridades e Metas, a ação orçamentária de pesquisa, desenvolvimento e transferência de
tecnologias para a agropecuária

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
245

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária” tem como principal
finalidade o financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação conduzidos pela Embrapa para gerar tecnologias
agropecuárias e, também, das atividades que promovem a transferência e a adoção dessas soluções inovadoras pelos produtores rurais
e outros agentes das cadeias de valor da agropecuária brasileira, com especial atenção a agricultura familiar visando a redução da
pobreza no campo. A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e
de futuro para antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para
demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para garantir o sucesso da
agropecuária nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial;
agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca;
diversificação e nichos de mercado etc. Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de cientistas, a manutenção de
coleções vegetais e de germoplasma animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento agrometeorológico, manutenção de
sistemas de quarentena para apoio à defesa sanitária e outros.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 12:12:45h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (2) Aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familiar - CRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5133 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E COMBATE À FOME

AÇÃO
2798 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA AGRICULTORA BENEFICIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
Através destas ações, os órgãos compram alimentos da agricultura familiar, sem necessidade de licitação, e os destinam às pessoas em
situação de insegurança alimentar e nutricional, à rede socioassistencial, aos equipamentos públicos de segurança alimentar e
nutricional e à rede pública e filantrópica de ensino. Orientamos favoravelmente esta emenda para aumentar a destinação de recursos
deste importante Programa.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 12:15:02h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (1) Inclusão Produtiva Rural - CRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5133 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E COMBATE À FOME

AÇÃO
20GD - INCLUSÃO PRODUTIVA RURAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
FAMÍLIA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
A inclusão produtiva rural envolve o acesso à água, o fomento rural e direito à alimentação. São programas específicos essenciais para
aumentarmos o impacto do governo nas áreas rurais garantindo inclusão e sustento de famílias. Orientamos pela aprovação desta
emenda.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 12:15:03h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (3) CRA - ESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA, PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA AGROECOLOGIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1191 - AGRICULTURA FAMILIAR E AGROECOLOGIA

AÇÃO
210V - ESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA, PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA AGROECOLOGIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
Promoção de programas, projetos e ações de formação, qualificação, desenvolvimento de tecnologias apropriadas e adequadas para a
produção familiar e transição agroecológica; apoio às organizações econômicas e produtivas, à iniciativas de ensino, pesquisa e
extensão, em processos de inovação e transferência de conhecimentos desenvolvimento e estruturação de sistemas de produção de
base agroecológica, de transição agroecológica e da sociobiodiversidade, coordenação das políticas de gestão de riscos na agricultura
familiar, do Programa Garantia Safra, de fomento de políticas de financiamento e proteção da produção da agricultura familiar à
melhoria da renda dos produtores e a superação da pobreza, do Cadastro da Agricultura Familiar visando a melhoria da qualidade de
vida do público da Agricultura Familiar.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 12:15:03h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) EMBRAPA - 20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2303 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

AÇÃO
20Y6 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESQUISA DESENVOLVIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
245

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária “20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária” tem como principal
finalidade o financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação conduzidos pela Embrapa para gerar tecnologias
agropecuárias e, também, das atividades que promovem a transferência e a adoção dessas soluções inovadoras pelos produtores rurais
e outros agentes das cadeias de valor da agropecuária brasileira, com especial atenção a agricultura familiar visando a redução da
pobreza no campo. A Embrapa desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, em áreas que buscam tecnologias disruptivas e
de futuro para antecipar problemas e oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para
demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de grande importância para garantir o sucesso da
agropecuária nacional, tais como: carnes; grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial;
agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; Amazônia; convivência com a seca;
diversificação e nichos de mercado etc. Esta ação também financia a capacitação e a atualização técnica de cientistas, a manutenção de
coleções vegetais e de germoplasma animal de interesse estratégico, sistema de monitoramento agrometeorológico, manutenção de
sistemas de quarentena para apoio à defesa sanitária e outros.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 15:02:41h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
20ZV - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa o incentivo e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio porte por meio da adequação e da manutenção
de estradas vicinais, da aquisição e do fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas e de processamento agroindustrial, e pela
realização de obras agropecuárias em investimentos de pequeno vulto. Auxílio para correção de solos. Elaboração, implementação,
acompanhamento e avaliação de projetos que visem ao desenvolvimento sustentável da pequena e da média produção, bem como
apoio à realização de eventos técnicos, de seminários, de palestras, de oficinas, de fóruns, de convenções e de cursos técnicos, visando
à promoção, ao intercâmbio, à divulgação de inovações e ao desenvolvimento do agronegócio de pequeno e médio porte.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 15:02:41h
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Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 4/2023 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO RURAL
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1144 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
21B6 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PRODUTOR ASSISTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO OS BAIXOS ÍNDICES DE PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE AGRÍCOLA EM REGIÕES DO PAÍS, SEJA POR GRANDE, MÉDIOS OU
PEQUENOS PRODUTORES, E AINDA AS INOVAÇÕES E AVANÇOS DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR, E A EXPERIENCIA
EXITOSA DE NOVOS MODELOS DE PROJETOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GERENCIA, PARA GRUPOS DE PRODUTORES, ESTA PROPOSTA
VISA AMPLIAR ESTA EXPERIENCIA, ABRANGENDO ATENDIMENTO CONTINUADO A UM MAIOR NUMERO DE PRODUTORES E FAMÍLIAS
RURAIS, COM EXPECTATIVA DE AUMENTO DA PRODUÇÃO, DA RENDA, DOS EMPREGOS E DA QUALIDADE DE VIDA DAS POPULAÇÕES
RURAIS E URBANAS , CONTRIBUINDO INCLUSIVE PARA A DIMINUIÇÃO DO ÊXODO RURAL.

Autor(a): 6012 - Com. Agricultura e Reforma Agrária Alteração: 13/11/2023 à(s) 15:02:41h
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